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ESTADO DA BAHIA

EBEFEITÜRA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR
SBCMaria de urbanismo e obras publicas

CÓPIA autentica •-Termo de Acordo e Comprcmisso.- Aos 2h (-
9  _ t \ - A _Vinte e quatro) dias do mês de ;janeiro do ano de 1Q77 (mil novecen

®  ̂ ̂  n ^ Exmoa Sr# Secretario de Urbanizo e3bras Publicas, íh Segundo da Costa, representando a Prefei
tura da ̂ ^^ade do Salvador, por delegação de competência, nos ter-""

art® 2 -j inciso ilí, aliena "a", do Decreto Municipal nôl+8
o o os Senhores ̂ lavo Bezerra. Lemn.gj h-pagii -pncasado, fccaaomista, residente e d^ciliado nesta capital, portador

,, 5 ® 382®932, expedida pelo Instituto de /Identificação Pedro Mello", e do CPP nô 002o255®275=-68, na quali-
aacie cie representante legal e diretor-nresidente da COHAPc-TIOOPFíTíatt
r-gp—7- ~ ; ;; -liidv-. X^-L Ocl liU UVJV/ U.U rlJ-íll; 5^erio da Fazenda sob o n- 13»9^7»0^/0001^06 e sediada nesta capi-/"
t^, e Milton Gcanes Costa, ̂brasüeiro, casado, engenheiro civil,re-
sidente e dariciliado também nesta capital, portador da Carteira de
í  S expedida pelo Instituto de Identificação "Pe

f  /T^ 002«105e875j na quBlida.de de diretor do Instjtuto de orientação ÁS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DA BAHIA - INOCOOP.
lucrativos, sediada à Av. Do João VI

n2 152, inscrita no CGC do Ministério da Fazenda sob o ne l5ol96® -
587/0001, autorizada a funcionar pelo BANCO NACIONAL DA HABITAÇAO,
og quais disseram que vinham firmar,cmo d© fato firmam, o presente
Termo de Acoróo e Conpromisso, tendo em vista o que consta do Proces
so ns 7if87/76 e seus anexos, para construção de um Conjunto Habita-'
2ional, situado na "Fazenda Jaquaribe", Piatã, subdistrito de Ita-/
poa, zona urb^a desta capital, mediante as seguintes cláusulas e
jondiçoess CLÁUSULA-PRIMEIRA; - Pelo presente, a Prefeitura da Cidade
io Salvador concede licença ao Instituto de Orientação Às Cooperati-i
Tas Habitacionais da Bahia-INOCOOP-BA» ,para construir um Conjunto Ha
aitacional destinado a COHAP - Cooperativa Habitacional dos Profis-

j_ ̂  T • I 1 9 terireifio de sua propriedade, locali-sada em Piata, subdistrito de Itapoa, zona urbana desta Capitaljdes
nembrada de uma porção maior, conforme instrumento de compra regis
trada no Cartório do 3^ Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas /
desta Comarca do Salvador, em 29 de abril de 1976, medindo 102,900
00m2 (cento e dois mil e novecentos metros quadrados),confrontan«
do-se com quem de direito, CLÁUSULA-SEGUNDA;- A construção está de
vidamente autorizada^pelo Banco Nacional de Habitação, na Qualida
de de credor hipotecário de primeiro grau, -CLÁUSTTLA-TETy^btra . - o /
memcionado Conjunto Habitacional será constituído, de casas de 1 (-
hum), 2 (dois) e 3 (tres) quartos, respectivamente tipos A,B e C
que com suas plantas invertidas, determinam os tipos AI-BI e Cl que
em nada diferem de seus homonimos, as quais serão assim distribui-/
das, segundo os tipos: 8 (oito) casas do tipo A, can. 56,5km2i 9 (no
ve) casas do tipo AI, cm 56,^hm2i llf (quatorze) casas do tipo B, 7
com 85,60m2j 1^ (quatorze) casas do tipo B, can 85,60m2; lU- (quator
ze) casas do tipo BI, com 85.60ra2| 30 (trinta) casas do tipo C, com
108,60m2 e 25 (vinte e cinco) casas do tipo Cl, também com 108'60m2
perfazendo o total de 100 (cem) unidades, tudo de acordo com o que
consta do Memorial Descritivo anexo ao refe rido Processo n27lf87/7(
que passa a fazer parte integrante do presente. CLÁUSULA-OTIARTA.- /
Alem das obras de infra-estrutura, das edificações e do sistema viá
rio proprio, como previstos no mencionado processo, atendidas as ex
gencias^do art® 75? da Lei n^ 2^-03/72, obrigam-se os segundos contr
cantes a completa execução das obras complementares, relativas a
passeios, areas de estacionamento, alvenarias ou cortinas de conten
çao de terrasj parque infantil, quadras de esportes, preservação e
tratamento paisagístico das areas arborizadas.-CLÁUSULA-QUINTA; - 0-
Drigam-se, pela mesma forma, a apresentar a Secretaria de Urbanismo
3 Obras Publicas desta Prefeitura, dentro do prazo de 60 (sessenta)
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CÓPIA AUTEIVTlCA;^(sessenta) dias, a contar da data de assi
natura do presente Termo o projeto do Centro Comercial-Comunal, a
ser também construido no referido Conjunto Habitacional»-CLÁUSULA
SEXTA;- O Centro Comercial-GcmunaR, o parque infantil, as quadras
de esportes e as areas verdes serão d'? propriedade do Condomínio a
ser instituído e por este administrados conser.vadqr, não sendo /
permitida qualquer edificação futuraiJas afeas_ÍJ^^#alienação de
tais eauiuãmentos:-CLMISULA-SBTIMA;- A Prefeitura da Cidade do Sal
yador, recebera em doaçao a titulo gratuito e sem qualquer ônus,uma
area de 2.600^0Qm2 (dois mil e seiscentos metros quadrados) desuina
da a construção de escola:-CLAUSULA-OITAVA;- As partes contratantes
comprometem-se, por si, seus herdeiros e sucessores, por esta ou mie
lhor forma de direito, ao fiel cumprimento das cláusulas e condi-"
çoes constantes do presente Termo de Acordo e Compranisso, bem come
a rigorosa observância de todas as normas decorrentes do Codigo de
Urbanismo e Obras do Municipio^do Salvador e de todas as disposiçõc
que disserem respeito á execução das obras de que trata o presente
instrumento e tudo mais que consta do processo n2 7lf87/76, no mesmo
sentido. CLAUSULA-NONA:- O^prazo para execução das obras do Conjun
to Habitacional e de 3 (tres) anos, contados da data de assinatura
do presente Termo, CLÁUSULA-DÉCIMA;-As áreas^destinadas á abertura
de ruas e praças passarao ao uso e dominio público, a partir da da
ta de assinatura deste Termo. GLÁUSULA-DECIMA-PRIMEIRA: - Nenhuma /
conclusão de obras ou "Habite-se" das unidades e edificações que /
comporão o Conjunto Habitacional será fornecido sem que fiquem to
talmente concluidas as obras de urbanização descritas no presente
Termo. CLÁUSULA-DECIMA-SEGUNDA; - Enq^uanto não se instituir de direi
to o Condcminio do^Conjunto Habitacional em opiestão, os segundos 7
contratantes f3.carão obrigados ao presente compromisso^,^ que deverá
ser integralmente transcrito nas escrituras de alienaçao das unida
des imobiliárias.- E por, assim estarem de acordo e compromissados,
assinam o presente, com as testemunhas abaixo e a tudo presente, a
fim de que produza os seus legais e luridicos efeitos,- E, eu, Ana
Vicentina Nunes Fraga, Agente Administrativo, Auxiliar, Classe C ,
lotada no SGA desta Secretaria de Urbanism.o e Obras Públicas, lavre
o presente assinado pelos Contratantes e Testemunhas, a tudo
presente^ após lido e achado conforme, a) Paulo Segundo da costa.a)
Olavo Bezerra Lemos.^a) Milton Gomes Costa. Testemunhas;aa) José Dtp
pisiG Brasileiro, Mércia Ganes de Oliveira. E, eu, Marize Souza Men
donça, Auxiliar de Escritório, lotada no DCOP/SUOP, extrai a presen
te do Livro n^^OS, Termos de Loteamentos/SUOP, às fls.l55 a 1^6,aos
23 (vinte e tres) dias do mes de setembro do-anotde I98O (mil'^nove-
centos e oitenta) e assino.c/^30:^cã?^.-^^x^
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